PARECER Nº   932,  DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 765, DE 2003



O Projeto de Lei em epígrafe, uma iniciativa do nobre Deputado Cândido Vaccarezza, tem como objetivo tornar obrigatória a publicação de parte da tiragem do Diário Oficial do Estado na escrita Braille. 



A propositura esteve em pauta observando os termos regimentais,  sem receber emendas. Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça,  não recebeu manifestação daquele órgão técnico no prazo que lhe fora consignado. Uma vez que a proposição passou a tramitar em regime de urgência,  o Senhor Presidente procedeu à designação de Relator Especial. É nessa condição que passo a me manifestar. 



A Constituição Federal reservou, no artigo 24, inciso XIV, competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.



Quando o nobre proponente impõe a publicação de um percentual da tiragem do Diário Oficial  e demais publicações legislativas em escrita Braille, tem como finalidade justamente o cumprimento do preceito constitucional.



A matéria é de natureza legislativa, sendo concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, todos da Constituição Estadual. 



Não se encontram, portanto,  óbices à tramitação do Projeto de Lei nº 765/2003, nos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade. O  parecer lhe é, pois, favorável. 



a) ANTONIO MENTOR - Relator Especial
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